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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Congratula-se com o importante e positivo papel desempenhado pela assistência de 
pré-adesão na preparação das autoridades croatas para a gestão das políticas de coesão e 
de desenvolvimento rural no período pós-adesão; louva os progressos alcançados pela 
Croácia no reforço da sua capacidade institucional e administrativa e na consolidação da 
gestão da assistência de pré-adesão; salienta, no entanto, a necessidade de outras ações 
contínuas, uma vez que a Comissão ainda não autorizou a Croácia a implementar, na 
maioria das áreas, a assistência de pré-adesão sem controlos ex-ante;

2. Insta a Comissão e as autoridades croatas a darem prioridade ao desenvolvimento de 
capacidades sólidas em matéria de contratos públicos;  salienta, neste sentido, que a luta 
contra a corrupção desempenha um papel fulcral durante todo o processo de adesão e que 
a inobservância da aplicação das medidas anticorrupção impedirá a absorção da 
assistência da UE no futuro;

3. Sublinha que o desenvolvimento de capacidades no quadro da assistência de pré-adesão 
deve visar as instituições centrais, bem como as estruturas regionais e locais; receia que, 
no caso da Croácia, a escassa importância dada a estas estruturas possa resultar na falta de 
experiência e da capacidade administrativa adequada para aplicar a assistência da UE;

4. Reitera que o objetivo da assistência de pré-adesão consiste, entre outros aspetos, em 
fortalecer a capacidade dos Estados candidatos para absorver os futuros fundos da UE de 
uma forma eficaz e transparente; saúda, por conseguinte, as novas abordagens da 
Comissão no que respeita ao plano de assistência de pré-adesão à Croácia, nomeadamente 
a associação de determinados projetos de desenvolvimento de capacidades às negociações 
de adesão, abrindo assim caminho a programas operacionais plurianuais;

5. Exorta a Comissão a maximizar o potencial de aprendizagem institucional e de 
desenvolvimento de capacidades tanto dos Estados candidatos, como dos eventuais 
candidatos, continuando, para o efeito, a harmonizar os procedimentos da assistência de 
pré-adesão com os procedimentos previstos nos Fundos Estruturais, no Fundo Social 
Europeu e no Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural;


